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PODER EXECUTIVO
SUPLEMENTO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 19.340, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

Autoriza a transferência de recurso financeiro 

à entidade que especifica.

A  ASSEM BLEIA LEG ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

term os do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar, 

mediante celebração de termo de fomento, recurso financeiro no montante de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) à ASSOCIAÇÃO ASSUNÇÃO, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela Lei 

estadual n° 18.375, de 10 de janeiro de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

11.879.956/0001-21, sediada na Av. Bandeirantes, Qd. APM 04, Bairro Morada do 

Bosque, G oiân ia-G oiás, CEP 74.690-227, destinado à realização da 11a Edição do

Parágrafo único. Nos termos do § 1o do art. 35 da Lei federal n° 

13.019, de 31 de ju lho de 2014, é facultada a inclusão, no instrum ento a ser 

celebrado, de exigência de contrapartida em bens e serviços.

Art. 2o No ato de assinatura do instrumento de form alização do ajuste 

a que se refere o art. 1o, a entidade beneficiária áli nominada, por seus 

representantes legais, apresentará, para dele fazerem parte integrante, os 

documentos comprobatórios do atendimento das condições estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do respectivo exercício em consonância com o 

disposto no art. 26 da Lei Complementar federa! n° 101/2000, bem como daquelas 

constantes da Lei n° 13.019/2014, cabendo à Goiás T u r is m o -A g ê n c ia  Estadual de 

Turism o adotar as providências a que se refere o art. 35 deste último Diploma

Art. 3o Os recursos financeiros necessários para a cobertura da 

despesa de que trata esta Lei advirão do Tesouro Estadual e correrão à conta da 

Goiás Turism o -  Agência Estadual de Turismo (Exercício: 2016; Unidade 

Orçam entária 6603: Goiás Turism o -  Agência Estadual de Turismo; Função 23: 

Comércio e Serviços; Subfunção 695: Turismo; Programa 1063: Programa 

Desenvolvim ento Turístico; Ação 2339: Apoio e Realização de Eventos; Grupo de 

Despesa: 03 -  Outras Despesas Correntes; Fonte: 00 -  Receitas Ordinárias).

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PA LÁC IO  DO GOVERNO DO ESTADO DE G OIÁS, em Goiânia,

!7 de de 2016, 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO N° 8.673, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

Delega ao Secretário de Estado de Gestão e Planejamento 
competência para a prática dos atos que especifica.

O G OVERNADOR DO ESTADO DE G O IÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo

Art. 1- Fica delegada ao Secretário  de Estado de G estão e 
Planejamento, JOAQUIM  CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, competência para,

a) prover os cargos em comissão previstos nas estruturas básica 
e com plem entar in tegrantes do inciso I, a línea "m", do Anexo I da Lei n£ 17.257, 
de 25 de janeiro de 2011, com modificações posteriores, e exonerar os seus ocupantes, 
hipótese em que os correspondentes atos produzirão efeitos somente após referendados 
pelo Governador do Estado, ressalvada a exoneração a pedido;

b) instaurar processo adm inistrativo disciplinar, proceder ao seu 
julgamento final e aplicar qualquer das penalidades previstas na legislação pertinente, 
quando da a lçada do G overnador, ressa lvada a cassação de aposen tadoria  e 
disponibilidade, bem como exonerar, quando extinta a punibilidade por prescrição na 
hipótese de abandono de cargo, assegurando-se ao indiciado, em qualquer caso, 
o direito ao contraditório e à ampla defesa e ouvida a Procuradoria-Geral do Estado;

II -  no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, bem como das empresas públicas e sociedades de economia mista 
sob o controle acionário do Estado, dependentes de recursos do Tesouro estadual, 
movimentar pessoal de um para outro órgão ou entidade, na forma da lei, exceto quanto 
ao do sistema socioeducativo da Secretaria de Estado da Mulher, do Desenvolvimento 
Social, da Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalho.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

^  P A L Á C IO ^D O  G O V E R N O  DO E S T A D O  DE G O IÁ S , em

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 142, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

D ispõe  sob re  a a b e rtu ra  de c ré d ito  
suplementar à SECRETARIA DE GESTÃO E 
P L A N E JA M E N T O , no v a lo r  de R$ 
1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas atribuições constitucionais, 
considerando o disposto nos arts. 10, inciso I, alínea "a", e 11 da Lei n° 19.225, de 13 de 
janeiro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto à SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1 (um) crédito 
suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, conforme o quadro 1, anexo.

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto neste artigo é o 
caracterizado no inciso III do § 1o do art. 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, proveniente de anulação parcial de dotação orçamentária, de acordo com o quadro 
2, anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
2016, 128° da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA 

ANA CARLA ABRAO COSTA

\ h  de

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 143, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

ASSUNTOS METROPOLITANOS, no valor

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas atribuições constitucionais, 
considerando o disposto nos arts. 9o e 11 da Lei n° 19.225, de 13 de janeiro de 2016,

Art. 1o Fica aberto à SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 1 (um) crédito 
suplementar no valor de R$ 294.432,44 (duzentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos), para reforço de dotação consignada no 
vigente Orçamento-Geral do Estado, conforme o quadro 1, anexo.

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto neste artigo são os 
caracterizados no inciso III do § 1o do art. 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, de acordo com o

Art. 2o Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, de de

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n° 201600013000605 e nos 

termos do art. 34, §1°, inciso II, alínea ”b>!, da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 

1988, e do art. 1o, inciso II, alínea “a”, do Decreto n° 6.924, de 18 de maio de 2009, 

resolve ceder ACH1LLES PORTELA DE FARIA JUNIOR, Assistente de Gestão 

Administrativa, do Poder Executivo Estadual - Secretaria de Gestão e Planejamento à 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, até 31 de dezembro de 2016, com ônus 

para o órgão de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

Goiânia, H  de de 2016, 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR 

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 12, inciso II, alínea 
“a” , 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de

1 -  nomear CLEITON DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO, CPF/MF n2 
433.396.461-04, do cargo de provimento em comissão de Superintendente de 
Gestão do Vapt Vupt, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento;

II -  exonerar CLEITON DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO, CPF/MF 
n2 433.396.461-04, do cargo em comissão de Assessor Especial “D”, 
Referência ili, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, e nomear 
ADRIANA BRASIL SIQUEIRA ROCHA, CPF/MF n2 712.210.851-15, para 
exercê-lo, a fim de prestar serviços à SANEAGO -  Saneamento de Goiás S.A., 
com ônus para a empresa requisitante;

III -  condicionar a eficácia dos provimentos de que tratam os 

incisos I e II ao atendimento, pelo pessoal ora nomeado, do art. 12 do Decreto 

n2 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião das

Goiânia, n de
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
* i. 1 i ArtCy Aa OfH R. ■i/^/nhe de 2016, 1282 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n- 201511129005852, resolve, nos termos do art.136, § 1o, inciso 

II, alínea “e”, da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, de ofício 

e com efeitos retroativos a 1o de maio de 1992, CONFÚCIO LOPES 
SOARES do cargo efetivo de Executor de Serviços Técnico-Profissionais I, 

do então Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás- IDAGO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 17 de h ^ f f é ) 0  de 20 16 ,128a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 13, inciso I, 14, 15 e 

16, inciso II, da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista 

o que consta do Processo n2 201600013001968, resolve nomear ELIAS 
FERRAZ DA SILVA, CPF/MF n2 325.849.704-49, para, em comissão, 

exercer o cargo de Assessor Especial “F”, Referência III, da Secretaria de 

Estado de Gestão e Planejamento, na vaga decorrente da exoneração de 

MARCELLA AIRES RODRIGUES, CPF/MF n2 708.375.891-34, ficando 

condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do art. 12 do 

Decreto n2 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por

Goiânia, M
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

C*e /^J/YvhO’ de 2016, 1282 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
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DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso  de suas 

a trib u içõ e s  constituc iona is , nos te rm os dos arts . 136, § 12, in c iso  II, a líne a  
“a” , 13, in c iso  I, 14, 15 e 16, inc iso  II, da  Lei n2 10.460, de 22 de fe v e re iro  de

1 -  nom ear GESMAR FERREIRA JAIME, C P F /M F  n2
168 .182 .451-53, do cargo de provim ento em  com issão de S e cre tá rio -E xe cu tivo  

do C onse lho  Estadua l dos D ire itos da Criança e do A do lescente , da S e cre ta ria  
de Estado da M ulher, do Desenvolv im ento Social, da Igua ldade Racial, dos

I! -  exonera r GESMAR FERREIRA JAIME, C P F /M F  n2
168 .182 .451-53, do cargo em com issão de A ssessor Especia l "E” , R e ferênc ia  

V, da  Secre ta ria  de Estado de G estão e P lanejam ento , e nom ear JOSÉ VECCl 
ROSA, C P F/M F r r  036.017.491-49, para exercê-lo , a fim  de p res ta r se rv iços  à 
S A N E A G O  -  Saneam ento  de G oiás S.A., com  ônus para  a em presa

III -  cond ic ionar a eficácia dos prov im entos de  que  tra tam  os 

incisos I e II ao  a tendim ento, peio pessoa! ora nom eado, do art. 1a do  D ecre to  

na 7.587, de 30 de m arço de 2012, com a lterações posterio res, por ocasião  das

PALÁCIO DO ÇÒVÈRNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
G oiân ia, 17

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no  u so  de

su a s  a trib u iç õ e s  co n s titu c io n a is , e te n d o  e m  v is ta  o  q u e  co n s ta  d o s  

P ro ce sso s  n95 201600013001739 e 201600013001740, re so lve :

1 -  e xo n e ra r, nos  te rm o s  d o  a rt. 136, § 1-, in c iso  II, 

a lín e a  “a ” , da  Le i n2 10 .460, de  22  de  fe v e re iro  de  1988, GIOVANE ROSA 
DA SILVA, C P F /M F  n2 7 9 1 .9 6 6 .1 6 1 -7 2 , e WALLACE VENÂNCIO DE 
MORAES, C P F /M F  na 8 1 7 .6 1 3 .8 4 1 -0 4 , dos  ca rg o s  d e  p ro v im e n to  em  

co m is s ã o  d e  G e re n te  E sp e c ia l d e  S e g u ra n ç a  P e sso a l, F ís ica  e  de  

In s ta la çõ e s , C D I-3 , e  G e re n te  E sp e c ia l de  T ra n s p o rte , O p e ra c io n a l e 

A d m in is tra tiv o , C D I-3 , re sp e c tiva m e n te , a m b o s  da  S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  

da  C a sa  M ilita r, e  no m e a r, com  fu n d a m e n to  nos  a rts . 13, in c iso  I, 14, 15 e 

16, in c iso  II, do  m esm o  d ip lo m a  le ga l, W ALLACE VENÂNCIO DE 
MORAES, C P F /M F  na 8 1 7 .6 1 3 .8 4 1 -0 4 , e  FRANCISIO NOBRE DE 
JESUS, C P F /M F  na 5 3 3 .7 6 8 .4 6 1 -2 0 , pa ra , ne s ta  o rd e m , e xe rc e re m  os  

re fe rid o s  ca rg o s , a té  o  p ro v im e n to  dos  novo s t itu la re s , a se  d a r m e d ia n te  

p ro ce sso  se le tivo  de  m erito crac ia ;

II -  nom ear, co m  fu n d a m e n to  nos  a rts . 13, in c is o  I, 14, 

15 e  16, in c iso  II, da  Le i na 10 .460 , de  22  d e  fe v e re iro  de  1988 , GIOVANE 
ROSA DA SILVA, C P F /M F  na 7 9 1 .9 6 6 .1 6 1 -7 2 , no  c a rg o  d e  p ro v im e n to  

em  co m is s ã o  d e  S u p e r in te n d e n te  de  S e g u ra n ç a  M ilita r, da  S e c re ta r ia  de

III -  co n d ic io n a r a e ficá c ia  dos  p ro v im e n to s  de  q u e  tra ta m  

os  in c iso s  I e II ao  a tend im e n to , p e lo  pesso a l o ra  n o m e a d o , d o  art. 1 - do  

D e cre to  na 7 .587 , de  30 de  m arço  de  201 2 , com  a lte ra çõ e s  p o s te r io re s , po r

G o iân ia ,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de ú .aaJL* de 2 01 6 , 128a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

a tribu ições constituc iona is  e legais e tendo  em v ista  o que consta  do  Processo 

na 201600013001800, resolve:

1 -  to rn a r sem  efe ito  o Decreto de 02 de m arço de 2016, 

pub licado na página 01 do D iário O ficial na 22.279, de 07 de m esm o m ês e 
ano, na parte em  que nom eou LARISSA DE ASSIS LIMA, C P F/M F na 

968.257 .581-87, para, em  com issão, exercer o cargo de A sse ssor E specia l “ F” , 

R e ferência V , nos te rm os do art. 12 da Lei na 18.216, de 12 de novem bro  de 

2013, com binado com  o parágrafo único do art. 5a da  Lei ns 18.746, de 29  de 

dezem bro de 2014, com  m odificações posteriores, por não have r tom ado posse 

no prazo legal, e nom ear WAGNAS SILVÉRIO CABRAL, C P F/M F na

II -  exonera r WAGNAS SILVÉRIO CABRAL, C P F /M F  na 

311 .444 .621-34, do cargo em com issão de A ssessor Especia l “ D” , R e ferência  
V, da Secre taria  de  Estado de G estão e  P lanejam ento , e  nom ear DANUZA 
AZEVEDO, C P F/M F n2 382.251.948-02, para exercê-lo ;

III -  exon e ra r DANUZA AZEVEDO, C P F /M F  na 

3 8 2 .251 .94 8 -0 2 , do ca rgo  em  com issão  de A sse sso r E sp ec ia l “A ” , 

R e fe rênc ia  III, da  S e cre ta ria  de E stado de G estão  e P lane jam en to , e no m e a r 

DANIELLE BERNARDES DE OLIVEIRA SOUZA, C P F /M F  na 02 6 .2 0 3 .2 0 1 -

IV  -  cond ic ionar a e ficác ia  dos prov im entos de que  tra tam  os 

incisos I, II e III ao atendim ento, pelo pessoal ora nom eado, do art. 1a do 

D ecreto ne 7.587, de 30 de m arço de 2012, com  a lte rações posterio res, por

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
G oiân ia, IV  de KUJfJcfâ de 2016, 1 2 8 - da República .

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no  u so  de

su a s  a trib u içõ e s  co n s titu c io n a is  e lega is , reso lve  n o m e a r LIANE CRISTINA 
SILVA BARROS, C P F /M F  na 7 9 6 .2 4 1 .6 2 1 -1 5 , pa ra , e m  co m issã o , e x e rc e r 

o ca rg o  de  A s s is te n te  de G ab in e te  “ F” , R e fe rê n c ia  IV, da  S e c re ta r ia  de  

E sta d o  de  G e s tã o  e P lane jam ento , a  fim  de  p re s ta r s e rv iço s  na  U n id a d e  do  

V a p t V u p t do  M u n ic íp io  de  G o iân ia  -  G O , f ica n d o  c o n d ic io n a d a  a  e fic á c ia  

d e s te  p ro v im e n to  ao  a tend im e n to  do  art. 1a do  D e c re to  n a 7 .5 8 7 , de  3 0  de  

m a rço  d e  201 2 , com  a lte raçõe s  pos te rio res , p o r o ca s iã o  da  re s p e c tiv a  

posse .

G o iân ia , \1 de
PALÁCIO 0 0  GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2 0 1 6 , 128a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n° 201600013000805 e nos 

termos do art. 34, §1°, inciso II, alínea "b ” , da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 

1988, e do art. 1o, inciso II, alínea “a", do Decreto n° 6.924, de 18 de maio de 2009, 

resolve ceder MARTA MARIA CAETANO DE ALMEIDA CUNHA, Agente 

Administrativo Educacional Técnico, do Poder Executivo Estadual - Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte à Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, no período 

de 1o de julho a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o órgão de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

Goiânia, 17 de de 2016, 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no  u so  de

su a s  a trib u içõ e s  co n s tituc iona is , nos  te rm o s  d o s  a rts . 13, in c iso  I, 14, 15 e 

16, in c iso  II, da Le i na 10.460, de 2 2  de  fe ve re iro  de  1988, re s o lv e  n o m e a r 

THIAGO CAMARGO LOPES, C P F /M F  na 7 1 9 .4 9 1 .1 9 1 -4 9 , pa ra , em  

c o m issã o , e xe rc e r o  ca rgo  de  S u p e rin te n d e n te  E xe cu tivo  d e  C iê n c ia  e 

T e cn o lo g ia , da  S e cre ta r ia  de E s tado  de  D e s e n v o lv im e n to  E co n ô m ico , 

C ie n tíf ic o  e  T e cn o ló g ico  e  de  A g ricu ltu ra , P e cu á ria  e  Irr ig a çã o , f ic a n d o  

co n d ic io n a d a  a e ficá c ia  des te  p rov im en to  ao  a te n d im e n to  do  a rt. 1a do  

D e cre to  na 7 .587 , de  30 de  m arço  de  2012 , com  a lte ra çõ e s  p o s te r io re s , p o r

)T? PALÁCIO DÓ G0VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
G o iâ n ia , U  d e  1 d e  2 01 6 , 128a da  R e p ú b lica .

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

SECRETARIA DA CASA CIVIL
PORTARIA N° 1.723, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos term os do 

art. 1a, inciso II, do Decreto na 8.520, de 30 de dezem bro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do  Processo ne 201600006009478, notadam ente do P arecer 

“P A ” na 001931/2016, da Portaria n° 60/2016 -  GAB, e do D espacho de 

O rientação PGE n° 01/2016, da Procuradoria-G eral do Estado, resolve, com  

fundam ento  no art. 32, incisos I, II e  III e parágrafo único, da Em enda 

C onstituciona l Federal n2 47, de  5 de ju lho  de 2005, e no art. 58, incisos I a V , da 

Lei C om plem entar n2 77, de 22 de jane iro  de 2010, conceder a APARECIDA 

ROSA DE SOUZA aposentadoria no cargo de A gente  A dm in is tra tivo

Educacional de  Apoio, Referência “J", do Q uadro de Pessoal da S ecretaria  de 

E ducação, Cu ltura e  Esporte, com proventos in tegrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  d e  ^ o f W 'L o  d e  2 0 1 6 .

João Furtado de M endonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.724, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos term os do 

art. 1a, inciso II, do Decreto n® 8.520, de 30 de dezem bro de 2015, e tendo  em  

v ista  o que consta do  Processo n2 201600006003833, notadam ente  do Parecer 

“PA” na 001751/2016, aprovado pelo Despacho “A G ” na 002341/2016, da 

P rocuradoria-G eral do Estado, resolve, com  fundam ento  no art. 6a, incisos I a IV, 

da Em enda Constitucional Federal n2 41, de 19 de  dezem bro  de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da  Lei Com plem entar n2 77, de 22 de jane iro  de 2010, 

conceder a CLEUSA HELENA COSTA SILVA DE SÁ aposentadoria  no cargo 

de Pro fessor IV, Referência “C ” , do Q uadro Perm anente do  M agistério  Público

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

João Furtado de M endonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.725, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos term os 

do art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezem bro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006011452, notadam ente do Parecer 

“PA” n2 002133/2016, do Despacho de Orientação PGE n° 01/2016, e da Portaria 

n° 60/2016-GAB, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundam ento no 

art. 6a, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezem bro 

de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Com plem entar n2 77, de 22 de janeiro 

de 2010, conceder a DIVINA MARIA SANTANA aposentadoria no cargo de 

Agente Adm inistra tivo Educacional de Apoio, Referência "H", do Q uadro de 

Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em  G o iâ n ia , d e de  2 0 1 6 .

João Furtado de M endonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.726, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos term os do  

art. 1a, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezem bro de 2015, e  tendo em  

vista o que consta do Processo n2 201600006006456, notadam ente do  Parecer 

n2 001776/2016, aprovado pelo D espacho “AG ” n2 002114/2016, da 

Procuradoria-G eral do Estado, resolve, com  fundam ento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de  ju lho  de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei C om plem entar n2 77, de 22 de ja ne iro  de 

2010, conceder a IVANA ALVES MONNERAT DE AZEVEDO aposentadoria no 

cargo de  Professor IV, Referência “C ”, do Q uadro Perm anente do M agistério 

Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em  G o iâ n ia ,  ^  de d e  2 0 1 6 .

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário
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